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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.952 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.

Aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-
2025 e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o PME - Plano Municipal de Educa-
ção -  para o decênio 2015/2025 constante do Anexo Único desta
Lei, em atenção ao disposto no PNE - Plano Nacional de Educação,
aprovado pela Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 2º - São objetivos e prioridades do PME 2015/2025:

I - A elevação global do nível de escolaridade da população;

II - A melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis;

III - A redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao
acesso e à permanência, com sucesso na educação pública;

IV - A democratização da gestão do ensino público, nos estabeleci-
mentos oficiais, obedecendo aos princípios da participação dos pro-
fissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da
escola e a participação da comunidade escolar e local em Conselhos
escolares ou equivalentes.

Art. 3º - As metas previstas no Anexo I desta Lei, deverão
ser cumpridas no prazo de vigência do PME – Plano Municipal de
Educação 2015/2025, desde que não haja prazo inferior definido
para metas e estratégias específicas.

Art. 4º - O Município deverá promover anualmente a realiza-
ção do Fórum Municipal de Educação, com o objetivo de avaliar e
acompanhar a execução do PME – Plano Municipal de Educação
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2015/2025.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação articulará e coordenará os Fóruns Municipais de Educa-
ção previstos no caput deste artigo, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.

Art. 5º - O Plano Plurianual – PPA –, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e o Orçamento Anual – LOA –
deverão ser formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as metas e
estratégias do PME – Plano Municipal de Educação 2015/2025, a fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 6º - Fica sob a responsabilidade dos Poderes Executivo e Legislativo do Município a tarefa de divulgação do
Plano objeto desta Lei, para que a sociedade dele tome conhecimento e acompanhe a sua execução.

Art. 7º - As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de dotações próprias previstas em
orçamento.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 02 de dezembro de
2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Cátia Regina Isidoro Pinto Rento
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

PLANO MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO

São José do Vale do Rio Preto
2015/2025

“A construção de um Plano Municipal de Educação significa um grande avanço por se
  tratar de um plano de Estado e não somente de um plano de governo...

              Nesse prisma, traz a superação de uma prática tão comum na educação brasileira; a
descontinuidade que acontece em cada governo, recomeçar a história da educação,

              desconsiderando as boas políticas educacionais por não ser de sua iniciativa. Com um
                   plano com força de Lei, respeitado por todos os dirigentes municipais, resgata-se

              o sentido da continuidade das políticas públicas.”
                (Documento norteador para elaboração de Plano Municipal de Educação, 2005. p.9)

Prefeito
JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES

Presidente da Câmara Municipal
LUCAS DUARTE RABELLO

Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia
CATIA REGINA ISIDORO PINTO RENTO
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Comissão Sistematizadora responsável pela elaboração do PME de São José do Vale do Rio Preto – Portaria nº 106/
2015

Representante da Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia
VALQUIRIA BORSATO LIMONGI

Representante da Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação
SIDNÉIA CUNHA MACHADO

Representante do Poder Legislativo
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Representante do Conselho do FUNDEB
MILENE MARTINS DIAS

Representante do Conselho Municipal de Educação
ANDREA FERREIRA BRANCO DE CASTRO

Representante do Ensino Particular – CENEC
MARIA DALVA DE ALMEIDA SOTO

Representante do Ensino Estadual
ANDREIA APARECIDA MAGRANI

Representante do Ensino a Distância – CEFET
ZENAIDE DE MEDEIROS ZIMBRÃO PEREIRA

Representante da APAE
CARLA MARIA BRANCO DE SOUZA

Equipe de apoio Técnico
SASE – SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM OS SISTEMAS DE ENSINO

Coordenadora Estadual dos Planos Municipais de Educação
RITA DE CÁSSIA DE ASSUMPÇÃO MELLO
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APRESENTAÇÃO

São José do Vale do Rio Preto dá um grande salto de qualidade educativa ao elaborar, de forma democrática e participativa, o
Plano Municipal de Educação – PME, para os próximos dez anos.

Em síntese, o Plano tem como objetivos:a elevação global do nível de escolaridade da população; a melhoria da qualidade do
ensino em todos os níveis; a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e à permanência, com sucesso, na
educação pública e a democratização da gestão do ensino público, nos estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da
participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola e a participação das comunidades escolar
e local em conselhos escolares ou equivalentes.
(BRASIL, 2001)

O PME trata do conjunto da educação, no âmbito Municipal, expressando uma política educacional para todos os níveis, bem
como as etapas e modalidades de educação e de ensino. É um Plano de Estado e não somente um Plano de Governo. Sua elaboração
está preconizada no Plano Nacional de Educação – PNE, aprovado pela Lei nº 13.005/2014, que em seu art. 8º declara: “Os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em
lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta
Lei.”

Este processo de construção coletiva, com a demonstração de um forte espírito democrático, nos enche de esperança e nos
aponta para um caminho em que a educação é alicerce para o desenvolvimento de uma sociedade plena.

O PME preconiza o que está posto no Plano Nacional de Educação. De forma resumida, os principais aspectos norteadores
abordados são: a universalização, a qualidade do ensino, a formação e valorização dos profissionais, a democratização da gestão e o
financiamento da educação.

Tendo em vista que o Município de São José do Vale do Rio Preto não possui um Plano Municipal de Educação, coube a
Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia com a assessoria da Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino –
SASE/MEC, iniciar o processo interno para elaboração do Documento Base em consonância e harmonia com a Lei 13.005/2014. O
primeiro movimento foi a instituição da Comissão Sistematizadora por meio da Portaria nº 106/2015, para coordenar o processo de
discussão e elaboração participativa do Plano Municipal de Educação.

Assim, o resultado do Documento Base traz o diagnóstico, além das metas e estratégias para tornar exequível o Plano com
dados da realidade do Município.

Neste sentido, pretende-se envolver e comprometer toda a sociedade municipal com metas e estratégias projetadas para uma
década. Então, apresentamos este Documento Base para a discussão do Município de São José do Vale do Rio Preto com a expectativa
de que iniciemos um novo círculo virtuoso na educação da cidade, contando com a participação coletiva não só na elaboração do
documento final, mas no acompanhamento e viabilização das metas e estratégias, alcançando assim, avanços para a educação
municipal.

1. ASPECTOS HISTÓRICOS, GEOGRÁFICOS E SOCIOECONÔMICOS

– Origem e formação
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Duas nações indígenas eram muito fortes na região. Os Puris, com sua natureza hostil e de guerreiros vigorosos, e os
Coroados, antropófagos, mas com pouca vitalidade para a guerra com os brancos.Os Purís foram empurrados para a
região de Entre Rios, São José de Além Paraíba e Juiz de Fora, e os Coroados foram exterminados antes de 1850.
São José nasceu sobre a égide do trabalho e da oração. As riquezas produzidas pela lavoura e a grande influência da
Igreja, organizadora do povoado, fizeram com que a localidade progredisse. Em 1822 Domingos Lopes de Carvalho e sua
mulher Florinda Maria da Conceição doam parte de sua sesmaria para a Igreja.
A povoação dos Sertões do Rio Preto se deve em principio às proximidades dos caminhos para as Minas Gerais e o
mercado consumidor da cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro. Estávamos situados entre dois pólos de desenvol-
vimento.
O progresso exigia mais regularidade nos transportes e em 03 de junho de 1884 a Estrada de Ferro Grão-Pará é estendida
até o Distrito, explorada pela Companhia Estrada de Ferro Leopoldina Railway. A malha ferroviária era mais confortável
que a estrada de terra aberta em 1860, e somente asfaltada 100 anos depois. A máquina Porter Goldfingher subia a Raiz
da Serra da Estrela, passava por Petrópolis, Areal até o distante Distrito São José do Rio Preto, com uma estação
ferroviária nas terras da Fazenda Águas Claras.
Em 25 de junho de 1909 o Coronel João Limongi inaugurou uma ponte de ferro (a Ponte Preta) construída pela E. F.
Leopoldina Railway; uma moderníssima obra que propiciaria melhorias de comunicação e trânsito. Com a inundação do
leito da ferrovia, em 1949, pelas águas da represa do Morro Grande, ou Tristão Câmara, o ramal foi extinto e o transporte
rodoviário passou a ser feito pela Estrada Silveira da Motta - homenagem ao Presidente da Província do Rio de
Janeiro, Inácio Francisco Silveira da Motta; o Barão de Vila Franca.
Os primeiros povoados da região do Rio Preto foram constituídos pelas famílias mineiras que atravessavam o Paraíba em
busca de novas terras para a agricultura, depois da queda da atividade de mineração.
 Na Província do Rio de Janeiro, a cultura do café produziu os seus primeiros efeitos com a criação das grandes fazendas
e o surgimento dos barões do café. Em São José podemos citar como exemplos dessa nobreza latifundiária os barões
de Águas Claras e de Bemposta. A antiga Fazenda de Águas Claras, hoje o nome de uma localidade do município, teve
a primazia de hospedar D. Pedro II e seus familiares, por mais de uma vez.
Essa amizade entre a nobreza latifundiária dos barões do café e a realeza possibilitou a abertura de uma linha de trem
serpenteando o Rio Preto, até as proximidades da Igraja Matriz, de onde eram embarcadas 150 mil sacas da rubiácea,
anualmente, mas com a queda do preço internacional do produto, em 1930, as lavouras foram erradicadas e a ferrovia
retirou seus trilhos, em 1946.
O ciclo do café começou a desmoronar-se com o esgotamento do solo, a libertação dos escravos e a queda internacional
do preço do produto, de 1888 a 1929.
Um novo ciclo econômico foi paulatinamente se instalando em São José do Rio Preto, através da avicultura que trouxe
de volta o desenvolvimento e representou, a princípio, um fator econômico altamente socializante, pois as famílias com
o manejo fácil de 3 ou 4 galinheiros, podiam ganhar o seu sustento, com a participação da mulher e dos filhos e ainda
deixando livre o chefe da família para exercer outra atividade paralela.
O ciclo da avicultura harmonizou-se com a agricultura, com o fornecimento de adubo para a lavoura. A olericultura
tomou grande vulto na economia riopretana. De 1950 a 1960, no auge da avicultura, São José do Rio Preto foi conside-
rado o maior centro avícola da América do Sul.
Começaram, nesta época, a surgir novos loteamentos, comércios, colégios, hospital, etc, trazendo o crescimento e
progresso a São José do Rio Preto.
O Decreto nº 01, de 08 de maio e nº 01A, de 03 de junho de 1892, incorporou a Freguesia de São José do Rio Preto
a Petrópolis como seu 5º Distrito. Sob a administração de Petrópolis, São José do Rio Preto sofreu amputações territoriais.
São José do Rio Preto conseguiu sua emancipação, em 15 de dezembro de 1989, tornando-se o Município de São José do
Vale do Rio Preto.
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Coordenadas Geográficas:
ü Área: 220,40 km²
ü População: 20.251hab. Censo IBGE/2010
ü Densidade: 91,87 hab./km²
ü Altitude: 615m
ü Clima: Tropical de Altitude Cwa
ü Fuso horário: UTC – 3
ü Unidade Federativa: Rio de Janeiro
ü Mesorregião: Metropolitana do Rio de Janeiro IBGE/2008
ü Microrregião: Serrana IBGE/2008
Municípios limítrofes: Petrópolis, Sapucaia, Sumidouro, Teresópolis e Três Rios.
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Ø Localidades: Atualmente, o Município de São José do Vale do Rio Preto não tem seus bairros definidos legalmen-
te.
          As definições dos bairros estão sendo elaboradas e irão fazer parte do Plano Diretor, que ainda está em curso, com
previsão de estar concluído dentro dos próximos dois anos. Portanto, falamos nas localidades, tais como: Pouso Alegre,
Camboatá, Boa Vista, Águas Claras, São Lourenço, Barrinha, Parada Morelli, Contendas, Serra do Capim, Jaguara, etc.

1.3 – Aspectos Populacionais
São José do Vale do Rio Preto, segundo dados do IBGE, possuía em 2010 uma população de 20.251 (vinte mil

duzentos e cinquenta e um) habitantes; tendo por estimativa em 2014, 20.812 (vinte mil oitocentos e doze) habitantes.
A população rural representa 55,52% (cinquenta e cinco vírgula cinquenta e dois por cento) da população do

Município, e a urbana 44,48% (quarenta e quatro vírgula quarenta e oito por cento).
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1.3.1 – Caracterização e Infraestrutura

Saneamento:

Os dados de que dispomos são remotos, porém, ainda assim, podem proporcionar uma visão geral do município.
A água que abastece a cidade é captada através de poços artesianos e mananciais próprios.
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Todo o esgoto da área urbana do município é canalizado, porém não tratado; nas áreas rurais não existe padrão
de rede de esgoto.

O município dispõe de Usina de Reciclagem e Tratamento de Lixo, em terreno compartilhado na cidade vizinha de
Teresópolis.

1.3.2 – Caracterização do Meio Ambiente

Recursos naturais do município.

O município dispõe de vasta área verde, com reservas ecológicas, abundância de leitos fluviais, e extensa flora e fauna
nativa.
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Poluição.

Por se tratar de cidade predominantemente rural, podemos ainda desfrutar de uma qualidade de vida sem poluição.

Principais agentes agressores ao meio ambiente: Agrotóxicos

Segundo estudos da Cooperativa de produtores rurais local, COPERVALE, o uso de pesticidas em nossa cidade
se dá de maneira indiscriminada. Enquanto deveria ser feito um estudo do solo de cada área a ser plantada, para então
se determinar o tipo de pesticida a ser usado, levando-se em consideração também a cultura desejada, nossos produto-
res, na grande maioria leigos, não adotam estas medidas, usando o produto indicado por um vizinho, um amigo, etc.
Outro ponto negativo é a falta de fiscalização sobre a venda dos defensivos por parte das lojas especializadas, que na
maioria das vezes não exigem a receita agronômica para tal finalidade, facilitando assim, o uso abusivo dos produtos.
Com isso, podemos observar em nossa cidade, que, além da agressão ao meio ambiente, apresenta-se grande número de
intoxicações e envenenamentos muitas vezes não acompanhados ou tratados pelos serviços de saúde, uma vez que os
lavradores não procuram tais serviços, preferindo “tratamento caseiro”.
As reservas ecológicas são mantidas sob a fiscalização do IBAMA, com representação local, e não são frequentemente
constatados crimes ambientais e/ou ocupações das áreas.

1.4 – Aspectos Socioeconômicos

IDHM: 0,72 (RJ:83º) – alto PNUD/2000
PIB: R$ 162.580,363 mil IBGE/2008
PIB per capita: R$ 7.964,94 IBGE/2008
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1.4.1 – Saúde
De acordo com o Conselho Municipal de Saúde, a responsabilidade pela promoção da saúde nos serviços de

saúde deve ser compartilhada entre indivíduos, comunidade, grupos, profissionais da saúde, instituições que prestam
serviços de saúde e governos. A área da saúde deve movimentar-se, gradativamente, no sentido da promoção da saúde,
além das suas responsabilidades de fornecer serviços clínicos e de urgência.

REDE DE ASSISTÊNCIA

Capacidade e Instalações:

São José do Vale do Rio Preto proporciona um bom atendimento através de 07 (sete) Unidades de Saúde da Família,
todas com Equipes de Saúde Bucal, 01 (um) CEO – Centro Especializado de Odontologia, (01) um Centro de Saúde
Mental, (01) uma Farmácia Municipal, (01) um Laboratório de Análises Clínicas (terceirizado), (01) uma Central de
Regulação de Exames e Consultas, (01) uma Central de Imunização, (01) uma Central de Regulação e Internação, (01) um
Vigilância Sanitária, (01) um Vigilância Epidemiológica, (01) uma Rede Conveniada para Consultas Especializadas e
Exames Complementares, (01) um Ambulatório de Fisioterapia e (01) um SAMU.

A Municipalidade conta também com a Policlínica Municipal que oferece não somente os atendimentos básicos e
especializados, como também os exames de média complexidade, como Eletrocardiograma, Espirometria, Preventivos,
Teste de Orelhinha, Eletroencefalograma, Ecocardiograma, Ultrassonografia, Endoscopia Digestiva e Exames
Ambulatoriais.
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Nota-se uma diminuição do número geral de nascimentos ao longo do período de quatro anos, devido a um maior
controle de natalidade, através de campanhas e distribuição de contraceptivos.
A quantidade de partos cesáreos continua alta e fora dos padrões recomendados pelo Ministério da Saúde.

De acordo com a tabela acima, concluímos que o número de mortes no decorrer dos quatro anos permaneceu
estável, caracterizando-se por maior número decorrentes de doenças cardiovasculares e respiratórias, considerável
quantidade de casos de neoplasias e uma quantidade elevada de casos de morte por causas externas em.
A taxa de mortalidade infantil estava zero, porém houve 01 (um) caso de morte de menor de 1 (um) ano.
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Nos últimos quatro anos, o índice de mortalidade de jovens é considerado baixo (apenas dois casos). A Mortalidade
Materna é zero no decorrer do período. Apenas um caso de Mortalidade Infantil e diminuição considerável dos casos de
morte de mulheres em idade fértil.

1.4.2 – Proteção Social Básica

Para o atendimento aos serviços/programas e projetos de Proteção Social Básica, São José do Vale do Rio Preto,
conta com o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

O CRAS VALE vem se dedicando ao PAIF (Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família) no qual está
inserido o SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). Serviço realizado em grupos, organizado a
partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida,
a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social.

Ø Descrição específica do serviço para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos:

Tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação para a participação e cidadania, desenvolvimento do
protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas, e potencialidades dessa
faixa etária. As intervenções são pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de expressão,
interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.
Nº de participantes atendidos: 45

Ø Descrição específica do serviço para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos:
Tem por foco o fortalecimento da convivência familiar e comunitária e contribui para o retorno ou permanência dos
adolescentes e jovens na escola, por meio do desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência social, a
participação cidadã e uma formação geral para o mundo do trabalho. As atividades abordam as questões relevantes
sobre a juventude, contribuindo para a construção de novos conhecimentos e formação de atitudes e valores que
reflitam no desenvolvimento integral do jovem. As atividades também desenvolvem habilidades gerais, tais como a
capacidade comunicativa e a inclusão digital de modo a orientar o jovem para a escolha profissional, bem como realizar
ações com foco na convivência social por meio da arte-cultura e esporte-lazer.
Nº de participantes atendidos: 15

Ø Descrição específica do serviço para idosos:
Tem foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvi-
mento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na
prevenção de situações de risco social. A intervenção social é pautada nas características, interesses e demandas dessa
faixa etária.

1.4.3 – A Educação Municipal
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A sociedade vive, hoje, um momento singular. Os avanços científicos e tecnológicos possibilitaram a democratização da
informação e o acesso a bens e serviços que intensificam e ampliam as possibilidades de vida e de conhecimento.
Entretanto, a exploração desordenada da natureza, o desemprego, o aumento da violência, o acirramento da concentra-
ção de renda, tudo isso vem impedindo que os seres humanos usufruam equitativamente dos benefícios conquistados.

Essa complexa realidade, em que se observa a transitoriedade e a provisoriedade dos saberes, põe em evidência
o papel insubstituível da educação escolar. Uma educação pautada em valores e princípios universais: solidariedade,
respeito às diferenças, preservação e promoção da vida que desenvolva o educando nos aspectos cognitivo, afetivo e
sociocultural, propiciando a formação de sujeitos reflexivos, criativos, comunicativos, autônomos e solidários.

Pautada nessas concepções e visando atender aos anseios e necessidades da sociedade contemporânea, a
Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia sistematiza princípios para a educação municipal nessa década:

ü A educação é um direito social;

ü Todos os seres humanos são capazes de aprender e o fazem em ritmos diferentes;

ü Uma pedagogia que promova a construção da autonomia é fundamental para o desenvolvimento pleno do
educando;

ü A educação escolar é o espaço propício para a construção de uma cultura solidária de amor à vida, respeito às
diferenças e promoção da paz.

Esses princípios estão ancorados nos quatro pilares da educação propostos pela Comissão Internacional sobre
Educação para o Século XXI – UNESCO/1996: Saber Conhecer, Saber Fazer, Saber Conviver e Saber Ser.
Nessa perspectiva, a educação escolar, além do domínio do conhecimento sistematizado e socialmente útil, visa também,
à aquisição dos instrumentos de busca e organização desse conhecimento e ao desenvolvimento de formas e princípios
de convivência.

Passando para a análise mais especificamente educacional, ou melhor, aos dados referentes à rede de ensino do
município, o número total de instituições por dependência administrativa está assim distribuído: na Rede Municipal das
14 (catorze) instituições, 1 (uma) é creche; 01 (uma) é escola de atendimento para os Anos Iniciais e Anos finais do
Ensino Fundamental; 02 (duas) são escolas de atendimento da Educação Infantil (Pré-Escola) aos Anos Finais do EF; 01
(uma) atende do 4º Ano do EF a EJA – Anos Iniciais e Anos Finais do EF; 09 (nove) escolas de atendimento para os Anos
Iniciais do Ensino Fundamental com classes de Pré- Escolar; 1 (uma) escola particular de atendimento da Educação
Infantil ao Ensino Médio, 1(uma) Creche/ Entidade Filantrópica; 1 (uma) escola de Ensino Médio – Rede Estadual; APAE
– 1 (uma) unidade; 1 (um) Pólo Universitário – UAB; 1 (um) Pólo Presencial de Apoio EAD – CEFET/IFRJ; 1 (um) Centro
de Capacitação/Entidade Filantrópica.

O Município possui, vinculados à Educação, os seguintes Conselhos:
ü Conselho Municipal de Educação;
ü Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
e Valorização do Magistério – FUNDEB;
ü Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE.
Cabe aqui lembrar, que o Município de São José do Vale do Rio Preto, foi emancipado há 26 (vinte e seis anos) e vem ao
longo do tempo construindo seu espaço educacional.
O conceito de qualidade da educação é uma construção histórica que admite distintos significados em tempos e espaços
diferentes e tem a ver com os lugares de onde falam os sujeitos, os grupos sociais a que dizem respeito, os interesses e
os valores envolvidos, os projetos de sociedade que querem construir.
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IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica
O IDEB foi criado em 2007 para medir a qualidade de cada escola e de cada rede de ensino.
O quadro abaixo mostra as condições do ensino no Município
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O IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, calculado em função da avaliação dos alunos em Língua
Portuguesa e Matemática (Prova Brasil) e em função do fluxo escolar (taxa de aprovação), é hoje, o principal termômetro
do aprendizado.
Conforme quadro acima, em 2013 a rede Municipal de São José do Vale do Rio Preto obteve média 5,6; resultado este
como meta projetada para 2019.
É fundamental que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, gestores e docentes utilizem o
IDEB como parâmetro para discutir as dificuldades e necessidades dos alunos e também, apresentar propostas para
melhorar a aprendizagem destes.

A Educação Infantil vem nas duas últimas décadas ampliando seu espaço no cenário nacional, no bojo da ampliação dos
direitos da criança à educação de qualidade. A Lei 9394/96, que institui as Diretrizes e Bases da Educação, é um marco
importante a favor da Educação Infantil no Brasil.

Em São José do Vale do Rio Preto, o atendimento a Educação Infantil conquistou um novo espaço social. No
período compreendido até 2011, a rede de ensino atendia na Educação Infantil apenas às crianças na faixa etária de 04
(quatro) a 05 (cinco) anos de idade. Destaca-se aqui a Resolução nº 001/CME/2012, que regulamenta o atendimento à
Educação Infantil.

Em 2011, a Rede Municipal ampliou o atendimento na Educação Infantil para crianças a partir de 02 (dois) anos de
idade, com a criação da primeira Creche a cargo do Poder Municipal, visando proporcionar atenção integral à criança.

Em 2012, por iniciativa da Cruzada do Menor – Entidade Filantrópica –a Rede de Ensino passa a contar com mais
uma creche.

É importante destacar, que nas Escolas Municipais que ofertam Educação Infantil (Pré-Escola), não há lista de
espera, pois todas as vagas solicitadas são atendidas. Diferentemente da demanda de crianças em atendimento na
Creche, pois com a saída da mulher trabalhadora de seu lar, requer a oferta do horário integral e, consequentemente sua
ampliação.

Apesar dos avanços garantidos, um panorama mais detalhado do atendimento da Educação Infantil ofertado
pelo Município de São José do Vale do Rio Preto, aponta que há muito a ser feito para que possamos alcançar objetivos
educacionais específicos, definidos para essa faixa etária, quer seja no âmbito administrativo, pedagógico ou
socioeconômico.

Embora signifique um avanço considerável para o atendimento para Educação Infantil, as determinações normativas por
si, não garantem a melhoria efetiva das condições físicas, materiais, da qualificação de recursos humanos, da obtenção
de recursos financeiros e de condições concretas que garantam um trabalho de qualidade nesta etapa.

Ainda temos grandes obstáculos para alcançar os objetivos e finalidades estabelecidos para a Educação Infantil,
primeira etapa da Educação Básica. Mas com a cooperação técnica e financeira e compromisso político de todos os entes
federados, União, Estado e Município, esses objetivos poderão se tornar realidade. Caberá, principalmente, ao Poder
Público Municipal por estar mais próximo das reais necessidades e dificuldades enfrentadas pela Educação Infantil no
Município de São José do Vale do Rio Preto, definir ações concretas que efetivamente garantam um atendimento
educacional de qualidade.
Em relação ao Ensino Fundamental, as diretrizes têm respaldo nas determinações da Constituição Brasileira que define
que o acesso a ele é obrigatório e gratuito; na LDB 9394/96 e nas Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental.
Portanto, o não oferecimento do Ensino Fundamental pelo Poder Público Municipal, ou sua oferta irregular, implica
responsabilidade da autoridade competente.
No Município o atendimento no Ensino Fundamental de 09 (nove) anos que compreendem do 1º Ano ao 9º Ano de
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escolaridade obrigatória, é oferecido por unidades municipais e uma unidade particular. O Ensino Fundamental no
Município de São José do Vale do Rio Preto é ofertado ainda nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e
Educação Especial.

São José do Vale do Rio Preto é um município com fortes características rurais e com uma população distribuída
por localidades distantes do núcleo urbano. Há ainda na rede o regime multisseriado, devido ao número de alunos nas
escolas localizadas na zona rural, que é sem dúvida um dos desafios pedagógicos da educação municipal.

As matrículas no Ensino Fundamental no Município vem decrescendo em consequência da queda da taxa de
natalidade e da migração para outras cidades.

Os desafios a enfrentar para a educação no Ensino Fundamental indicam a necessidade de garantirmos a sua
universalização, considerando três processos que só podem ser vistos a partir de sua complementariedade: o acesso, a
permanência e o sucesso na educação escolar. Há de haver um percurso que leve à conclusão do que é o Ensino
Fundamental para a formação do aluno.

Para que se tenha um ensino fundamental de qualidade, não bastam apenas ações pedagógicas. Há também, a necessi-
dade de se destinarem verbas para adaptação das escolas aos padrões mínimos de infraestrutura, já previstos no PNE –
Plano Nacional de Educação. Há que se contemplar a reforma e a manutenção dos prédios, o mobiliário, os equipamentos
pedagógicos e os recursos tecnológicos.
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Atualmente, muito se tem discutido sobre a avaliação no contexto escolar. Busca-se uma verdadeira definição para o seu
significado, justamente porque esse tem sido um dos aspectos mais problemáticos na prática pedagógica.
          Apesar de ser a avaliação uma prática social ampla, pela própria capacidade que o ser humano tem de observar,
refletir e julgar, na escola sua dimensão não tem sido muito clara. Ela vem sendo utilizada ao longo das décadas como
atribuição de notas, visando à promoção ou reprovação do aluno.
 Luckesi (1996) alerta que a avaliação com função classificatória não auxilia em nada o avanço e o crescimento do
aluno e do professor, pois constitui-se num instrumento estático e frenador de todo o processo educativo. Segundo o
autor, a avaliação com função diagnóstica, ao contrário da classificatória, constitui-se num momento dialético do
processo de avançar no desenvolvimento da ação e do crescimento da autonomia.
No ano de 2013, o Município de São José do Vale do Rio Preto, em Regime de Colaboração com a Secretaria de Estado
de Educação, aderiu ao SAERJ – Sistema de Avaliação da Educação do Estado do Rio de Janeiro. Esta avaliação, que é
aplicada no 5º Ano e 9º Ano do Ensino Fundamental, tem como objetivo o monitoramento do padrão de qualidade do
ensino e a colaboração com a melhora da qualidade da educação. Os resultados das avaliações em larga escala fornecem
informações essenciais para o planejamento de ações e políticas públicas educacionais. Os Anos Iniciais do Ensino
Fundamental, também passam por avaliações externas, como a Provinha Brasil e a ANA – Avaliação Nacional da
Alfabetização.

Outra iniciativa da qual a Educação do Município está inserida é o PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade
Certa – que visa assegurar que todas as crianças estejam alfabetizadas até os oito anos de idade ao final do 3º Ano do
Ensino Fundamental.
No contexto atual, a alfabetização é uma prioridade nacional. O domínio da leitura e da escrita é fundamental para o
sucesso do aluno, além de um dos melhores indicadores de resultados de aprendizagem de longo prazo, por isso, é
considerado prioridade nos esforços para melhorar a qualidade da educação básica.
O PNAIC é uma ação que conta com a participação articulada do Governo Federal e dos Governos Estaduais e Munici-
pais, dispostos a mobilizar o melhor dos esforços e recursos, valorizando e apoiando professores e escolas, proporcio
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nando materiais didáticos para todas as crianças e implementando sistemas adequados de avaliação, gestão e
monitoramento. O Município de São José do Vale do Rio Preto, aderiu ao Pacto e hoje vem sendo realizado nas escolas
com atendimento dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

 Quando se pensa em qualidade de ensino não se pode esquecer a importância do Projeto Político Pedagógico, pensado,
planejado, elaborado e executado de forma coletiva na Unidade escolar.
           A construção do Projeto Político Pedagógico (PPP) é peça fundamental no planejamento das instituições de
ensino em seus vários níveis e modalidades. É o PPP que demonstra o que a escola idealiza, quais suas metas e objetivos
e quais os possíveis caminhos para atingi-los. O PPP é importante para a Educação Básica por ser um documento que diz
não à uniformização. Deixou de ser apenas um conjunto de planos e diretrizes e se fez amplo, justamente, por ser projeto,
por ser político e por ser pedagógico.
Outro aspecto a ser levado em consideração para a qualidade do ensino é a ampliação da jornada escolar para turno
integral. Na Rede Municipal, 12 (doze) Unidades Escolares fazem a adesão progressiva de turno integral através do
Programa Mais Educação.
As escolas de ensino fundamental que fazem a adesão ao Programa Mais Educação, de acordo com o projeto educativo
em curso, optam por desenvolver atividades presentes nos macrocampos de acompanhamento pedagógico; educação
ambiental; esporte e lazer; direitos humanos em educação; cultura e artes; cultura digital; promoção da saúde; comuni-
cação e uso de mídias; investigação no campo das ciências da natureza e educação econômica.

O Programa Mais Educação se caracteriza por apresentar uma estratégia educacional inovadora que, dentre outros
aspectos, articula projetos e programas do Governo Federal e de outras instituições educacionais e sociais, voltados
para promoção do aumento da permanência dos alunos nas escolas. Os projetos e planos de ação concebidos pelas
escolas se fundamentam em propostas de ampliação dos espaços educacionais utilizados, na expansão das oportunida-
des educativas, no compartilhamento da tarefa de educar entre professores, família, comunidade e outros atores, na
complementação do horário escolar com outras atividades educativas que ampliam as áreas de conhecimento.
          Contudo, considerando que quem conduz o cotidiano da educação são os profissionais da área, é imprescindível
que tratemos no PME da formação e valorização desses profissionais. O investimento na qualificação e na valorização
do Magistério é uma forma de assegurar acesso a oportunidades de exercício da cidadania bem como à melhoria da
qualidade de ensino. É importante e necessário caracterizar o papel dos profissionais do magistério na comunidade
escolar, propiciar condições adequadas de trabalho e fortalecer o comprometimento dos professores com sua função
social.
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Quanto à garantia em Lei, temos em São José do Vale do Rio Preto, o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da
Educação – Lei nº 47/2013 – que institui a estruturação das carreiras assegurando a mudança de níveis pela formação
profissional e ainda pelo tempo de serviço.
O gráfico abaixo mostra o percentual da formação do Corpo Docente no Estado do Rio de Janeiro:

A valorização do magistério só pode ser obtida por meio de uma política que implica simultaneamente a formação
profissional inicial, as condições de trabalho, salário e carreira e a formação continuada. A necessidade da formação
continuada é condição para o avanço científico e tecnológico na sociedade, uma vez que a produção do conhecimento
e a criação de novas tecnologias dependem do nível e da qualidade da formação das pessoas.

O acompanhamento das mudanças por que passa a sociedade deve fazer parte da rotina de um profissional da educação
voltada para o desenvolvimento de suas práticas e de seu ambiente. Um posicionamento no sentido de abrir novas
perspectivas no desenvolvimento de habilidades para dominar o mundo que ora se desenha.
O real comprometimento de todos os profissionais e gestores da educação, em todos os níveis, deve ser a base para a
cidadania na busca de uma sociedade mais humana, solidária e digna, que respeite as diferenças e os direitos sociais
como valores. A formação continuada dos professores deve ser uma constante, a fim de qualificar a atualizar os profis-
sionais e principalmente melhorar sua prática.

Ø Educação Inclusiva

A educação ao longo dos tempos tem buscado acompanhar as transformações que a contemporaneidade exige. Diante
dessa perspectiva, o respeito e atendimento à diversidade constituem-se em premissas básicas. Nesse contexto, a
inclusão apresenta-se como necessária para que se faça cumprir a Legislação Vigente, que, de acordo com a Constitui-
ção Federal em seu art. 208, inciso III, estabelece o direito das pessoas com necessidades especiais de receberem
educação preferencialmente na rede regular de ensino. Para tanto, faz-se necessário a integração plena dos indivíduos
com necessidades educacionais especiais (NEE) às classes regulares, fazendo valer, a estes, a oportunidade de usufruir
dos seus direitos.
A Educação Inclusiva, no Município de São José do Vale do Rio Preto, conta com 06 (seis) Salas de Recursos
Multifuncionais, sendo 09 (nove) Professoras Recursistas para o Atendimento Educacional Especializado no turno
oposto ao da escolarização, 01 (um) Núcleo de Atendimento da Educação Municipal para alunos com Deficiência
Auditiva onde os alunos recebem o acompanhamento de um Instrutor de LIBRAS, e, com a parceria dos profissionais da
Saúde Mental: psicólogos, fonoaudiólogos, neuropediatra e psiquiatra.
O Município, conta também com a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) que tem como missão
promover o bem estar biopssicossocial e educacional da pessoa com Deficiência Mental, proporcionando o desenvol-
vimento de suas potencialidades e habilidades, respeitando sua individualidade e garantindo seus direitos e cidadania.
A APAE, na sua constituição, vem a ser integrada por pais e amigos de uma comunidade significativa de alunos
portadores de necessidades especiais, contando para tanto com a colaboração da sociedade em geral, do comércio, da
indústria, dos profissionais liberais, da administração pública, enfim, de todos quantos acreditam, apostam e lutam pela
causa da pessoa com deficiência. Hoje a APAE atende a 43 (quarenta e três) alunos especiais e 24 (vinte e quatro)
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pacientes externos.
Porém, para que o Município possa de fato, implementar um sistema educacional inclusivo, faz-se necessário adotar
algumas medidas, pois a exigência veemente da sociedade não só visa à consolidação de escolas inclusivas, mas, acima
de tudo, à concretização de uma educação que garanta a todas as pessoas o acesso não só a uma escolarização que
promova o atendimento à diversidade, mas que contemple o atendimento à vida em sua totalidade.
Nesta parcela da população escolar, entendida como pessoas com necessidades especiais, estão os alunos com defici-
ências (físicas, sensoriais e mentais), alunos com condutas típicas e superdotados; que necessitam de acompanhamen-
to especializado após passarem pela avaliação diagnóstica, realizada por profissionais qualificados que orientam o
processo de ensino, o atendimento interdisciplinar e as adaptações curriculares necessárias à escolarização desses
alunos, criando na escola um espaço de possibilidades diante da diversidade.

Para assegurar as condições de aprendizagem desses alunos nas Unidades Escolares, a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Ciência e Tecnologia está ampliando as discussões, para aumentar investimentos, mudar paradigmas e
concepções a fim de construir um sistema educacional efetivamente inclusivo.

Ø Educação de Jovens e Adultos – EJA
A Constituição de 1988 prevê a garantia de oferta de Ensino Fundamental a todos os brasileiros, inclusive para todos os
que a ele não tiveram acesso na idade própria. É básico na formação do cidadão, pois, de acordo com a LDB 9394/96, em
seu art. 32, o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo constituem meios para o desenvolvimento da capacidade
de aprender e de se relacionar tanto social quanto politicamente.
No Município de São José do Vale do Rio Preto, somente 01 (uma) Unidade Escolar tem atendimento na modalidade EJA
– Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental. O grande desafio para esta etapa é a evasão.

Ressalta-se que o ensino da Educação de Jovens e Adultos, deve valorizar a identidade específica dos jovens e adultos,
pois estes trazem conhecimentos não escolarizados presentes nas práticas sociais, mas falta a ele sistematizá-los. A
dimensão política e social deve fazer parte das discussões em aula a partir do momento em que o interesse do jovem e do
adulto, trabalhador ou não, é estar engajado e participante no contexto social e cultural em que está inserido.

A necessidade de se adequar as práticas educativas à realidade desses estudantes, deve-se ao fato de os
mesmos já possuírem um conhecimento cultural e um nível de subjetividade diferenciado das crianças do ensino regular.
É preciso acreditar, incentivar e promover a estima desta clientela. São pais que sentem dificuldades em acompanhar os
filhos nas escolas regulares, são jovens que perdem oportunidades de promoção no trabalho, mas que sentem que
nunca é tarde para começar ou recomeçar. Assim, nesse processo, a necessidade de dar significado à aprendizagem
desse aluno é essencial.

O currículo deve considerar a realidade de vida dos estudantes. Compete, ao sistema de ensino, ampliar e efetivar as
articulações com instituições locais voltadas para a educação profissional, conforme preconizado no § 3º do art. 37 da
LDB 9394/96, que possam contribuir com ações voltadas para o trabalho, oferecendo encaminhamentos para esse
mercado, na busca de mudança do processo excludente que ainda perpassa a história dos jovens e adultos que não
tiveram acesso à escola em tempo regular.

Em relação ao Ensino Médio, entende-se que este tem um importante papel no cenário educacional, pois é uma etapa na
formação profissional que tem a ver com o desenvolvimento econômico e social do Município. Este nível de ensino é de
responsabilidade do Estado, porém o Município por sua vez pode auxiliar, na medida do possível, com ações que
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venham a garantir e melhorar a oferta.

Atualmente, em São José do Vale do Rio Preto, temos apenas o Ensino Médio Formação Geral, com duas unidades de
atendimento: uma estadual e uma privada; capacitando os jovens para prosseguirem estudos em nível superior. As
escolas de Ensino Médio oferecem uma infraestrutura adequada: possui biblioteca, laboratório de informática, quadra
de esportes entre outros.

Muitos jovens apresentam idade acima da faixa etária desejável para cursar o Ensino Médio, o que faz com que
na unidade estadual, tenhamos atendimento em turmas de EJA.

O Ensino Médio enfrenta o desafio da dualidade entre orientar para o universo profissional ou para o acadêmico, entre
optar por objetivos humanistas ou economicistas.  O certo é que a escola média precisa ofertar um ensino de qualidade,
propiciando a aprendizagem de competências de caráter geral, preparando jovens e adultos para os desafios da
modernidade, com mais aptidão para assimilar mudanças, mais autônomos em suas escolhas, jovens e adultos que
respeitem as diferenças e superem a segmentação social.

O Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) é um instrumento para avaliar a qualidade do Ensino Médio no Brasil,
oferecendo um parâmetro nacional com o objetivo de auxiliar professores, diretores e demais dirigentes educacionais na
identificação de deficiências e boas práticas no âmbito da escola. Os resultados divulgados pelo INEP apontaram um
desempenho satisfatório no Município de São José do Vale do Rio Preto, cuja média estadual foi de 8,9%.

Os resultados demonstram desempenho crescente, dos alunos no que concerne à aquisição de conhecimentos e o
desenvolvimento de competências básicas e habilidades necessárias ao exercício da cidadania.

Todavia, o Ensino Médio de Formação Geral não fornece preparação específica para o mundo do trabalho, geralmente os
jovens vão para o mercado de trabalho sem nenhuma qualificação e quando conseguem algum trabalho, aprendem na
prática e não têm perspectiva de crescerem profissionalmente. A maioria dos jovens trabalha no comércio, na lavoura ou
são empregados domésticos.

O grande desafio é transformar a Educação Profissional oferecida no Brasil e especialmente em São José do Vale do Rio
Preto, para que responda com maior eficiência e eficácia às demandas dos cidadãos, criando oportunidades para
inserção e reinserção de pessoal no mercado de trabalho, além de estimular ações de empreendedorismo.

A Educação Profissional do Município de São José do Vale do Rio Preto, conta com o sistema Rede e-Tec Brasil comum
Pólo Presencial da Universidade Aberta do Brasil. Este conta com 01 (uma) Universidade (UFSCAR) com um curso a
saber: Engenharia Ambiental. Além da graduação, há também o IFRJ (Instituto Federal do Rio de Janeiro - Campus Nilo
Peçanha/Pinheiral) e o CEFET (Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca – Maracanã) que
visa à oferta de educação profissional e tecnológica à distância e tem o propósito de ampliar e democratizar o acesso a
cursos técnicos de nível médio, públicos e gratuitos, em regime de colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e
Municípios
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O Município conta ainda com o Centro de Capacitação Daschú (Entidade Filantrópica) que em parceria com o Sistema
“S”, oferece cursos profissionalizantes, em diversas áreas: Costura, Pedreiro, Eletricista, Operador de Computador entre
outros, atendendo à grande demanda, a fim de que as pessoas saiam desses cursos aptos a atuarem no mercado de
trabalho.
Além também da FAETEC, de representação do governo estadual, com oferta de cursos demonstrados no quadro
abaixo:

A Educação Superior assume no mundo atual, caráter relevante como instância de produção de conhecimento nas
diversas áreas do saber e de formação profissional inicial e, sobretudo, como instância privilegiada para o aprendizado
permanente.

O Poder Público do Município de São José do Vale do Rio Preto, ao longo dos anos preocupou-se e vem
investindo na formação de seus cidadãos, realizando convênios com instituições de nível superior de Municípios
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vizinhos, tanto na presencial como na semipresencial.
A Lei nº 1180/05, instituiu o PETU – Programa Especial de Transporte Universitário que beneficia estudantes que

atendam as especificações desta Lei, assegurando-lhes o deslocamento para cidades vizinhas conveniadas.
2. FINANCIAMENTO E GESTÃO

A efetiva consolidação da educação requer especial atenção à gestão de recursos, que deve ser eficaz, eficiente,
relevante e pertinente, a fim de atender aos inúmeros desafios inerentes ao processo de desenvolvimento sustentável da
região. A fixação de um plano de metas para a educação exige definição de custos e identificação dos recursos atualmen-
te disponíveis, e das estratégias para sua ampliação, seja por meio de criação de novas fontes, seja por uma utilização
mais racionalizada, seja pela constatação da necessidade de maior investimento.

Os percentuais constitucionalmente vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino devem se constituir
em referência e ponto de partida para a formulação e implementação de metas educacionais.

Respaldado no que estabelece a Constituição Federal de 1988, o financiamento da educação, provém de diversas
fontes no âmbito da União, dos Estados e dos Municípios. No âmbito da União, além dos recursos orçamentários
oriundos dos impostos federais, existem outras receitas que integram as disponibilidades para investimento em educa-
ção.

A Lei nº 11.494 de 20 de Junho de 2007, regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB – que vem aperfeiçoar e garantir o aumento dos
recursos para a Educação Brasileira, beneficiando toda a Educação Básica, em muitos casos insuficientes para um
atendimento de excelência.

No Município de São José do Vale do Rio Preto, a maior vinculação de receitas para a Educação está relacionada
ao FUNDEB; onde 60% dos recursos, no mínimo, são aplicados no pagamento de professores e o restante no pagamen-
to do pessoal administrativo que atua nas Unidades Escolares e também em investimentos para manutenção geral do
ensino.

Para dar sustentação a essa política e suprir as carências orçamentárias, considerando o custo anual do aluno
relativo ao padrão mínimo de qualidade e tendo em vista o desenvolvimento do ensino, as condições de trabalho, o
Plano de Cargos e Carreiras, a formação permanente e continuada dos profissionais da educação, faz-se necessário que
a Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto amplie, no decorrer dos próximos dez anos, o percentual do
orçamento municipal destinado à educação a fim de que as metas deste Plano sejam cumpridas.

Outro aspecto a ser considerado na política de financiamento, diz respeito à garantia de repasse de recursos
financeiros às Unidades Escolares. Essa orientação, que se respalda no que preconiza o Art. 206, Inciso VI da Constitui-
ção Federal de 1988; no Art. 14 da Lei 9394/96 – LDB favorece a conquista da gestão democrática na escola, fortalecendo
sua autonomia institucional.

Em conformidade com esses dispositivos legais, o MEC vem promovendo o repasse de recursos financeiros às
escolas, através do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola, PDE – Programa de Desenvolvimento da Escola e do
Programa Mais Educação.

Com a implantação do PDE, que tem como foco a melhoria do ensino-aprendizagem, as escolas se mobilizaram
para a dinamização dos Conselhos Escolares e para a construção de sua proposta política-pedagógica.

A Lei Orgânica do Município de São José do Vale do Rio Preto de 05/04/1990, dispõe que “Art. 185 - O Município
aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos e das transferên-
cias do Estado e da União na manutenção e no desenvolvimento do ensino.”

No Município de São José do Vale do Rio Preto, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia
não tem autonomia de gestão financeira e patrimonial. A gestão dos recursos do FUNDEB e dos demais recursos
vinculados à Educação, é compartilhada entre o Prefeito e o Dirigente Municipal de Educação, tendo toda a movimen-
tação submetida a apreciação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização do FUNDEB e do Conselho
de Alimentação Escolar.

3. OBJETIVOS E PRIORIDADES

O Plano Municipal de Educação, tem como seus os mesmos objetivos apontados pelo Plano Nacional de Educa-
ção, que são em síntese:

ü A elevação global do nível de escolaridade da população;
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ü A melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis;

ü A redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e à permanência, com sucesso na educa-
ção pública e;

ü A democratização da gestão do ensino público, nos estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da
participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola e a participação da comuni-
dade escolar e local em Conselhos escolares ou equivalentes.

4. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

O Plano Municipal de Educação de São José do Vale do Rio Preto reflete o entendimento de que é preciso
estabelecer prioridades e estratégias para que se alcance o objetivo maior da educação: a qualidade do processo de
ensino e da aprendizagem.
As metas e estratégias desse Plano deverão ser prioridades do Governo Municipal e, por isso, assumido como um
compromisso perante a sociedade e compreendido como uma proposta de Estado, independente da corrente político-
partidária que esteja à frente da Administração Municipal nos 10 (dez) anos de vigência deste Plano.

Portanto, é necessário um processo de acompanhamento e avaliação contínua das ações desenvolvidas no
Município, em consonância com o PNE – Plano Nacional de Educação e o PEE – Plano Estadual de Educação.

Visando transformar essa avaliação em um processo democrático e transparente, caberá aos órgãos competentes
acompanhar e avaliar se as metas propostas estão sendo alcançadas. Também deverá ser realizado um Fórum anualmen-
te, para debates do processo e dos resultados obtidos em consonância com as metas e estratégias estabelecidas no
Plano.
Nesse momento serão analisados os índices e indicadores educacionais do Município, produzidos pelos estudos e
pesquisas nas esferas: Federal, Estadual, e Municipal (IBGE, INEP, SAEB, Censo Escolar, entre outros) com o objetivo
de encaminhar os resultados aos poderes Executivo e Legislativo e aos Conselhos da área educacional, para cobrar dos
poderes públicos o cumprimento da Lei.

Sua aprovação pelo Legislativo Municipal, num contexto de participação social, o acompanhamento e avaliação
são fatores decisivos para que a educação produza a grande mudança, rumo ao desenvolvimento da produção tecnológica
e científica e da cidadania do povo valeriopretano.
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LEI Nº 1.953 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015..

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio
de Decreto, até o valor de R$ 2.640.760,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta mil, setecentos e sessenta reais), ao

orçamento vigente, na forma do Anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão prove-
nientes anulação parcial/total das doações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.919 de 23/12/14, em

conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 02 de dezembro
de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Fernando Magno Geoffroy Filho
Chefe de Gabinete

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Secretário Municipal de Administração

(interino)

Cátia Regina Isidoro Pinto Rento
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Guilherme Correa de Sá Pereira
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transporte

Márcio Wermelinger Barbosa
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Alcides Lopes Costa Filho
Secretário Municipal de Saúde

Jaqueline Hiat Dias
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

Carlos Ribeiro Rampini
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

João Carlos Rabello
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer
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Itamar Alves de Araujo Vianna
Secretário Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública

Vanderlei Pereira da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno

ANEXO A LEI Nº 1.953 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.
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LEI Nº 1.954 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015..

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 321.676,89 (trezentos e vinte e um mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e nove
centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de superávit financeiro na fonte 02 (Royalties), em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 02 de dezembro de
2015.
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JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Guilherme Correa de Sá Pereira
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transporte

ANEXO A LEI Nº 1.954 DE 02 DE DEZEMBRO  DE 2015.

DECRETO Nº 2.593  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.640.760,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta mil, sete-
centos e sessenta reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.953 de 02 de dezembro de 2015,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.640.760,00 (dois milhões, seiscentos e
quarenta mil, setecentos e sessenta reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.919 de 23/12/14, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 02 de dezembro de
2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
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Fernando Magno Geoffroy Filho
Chefe de Gabinete

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Secretário Municipal de Administração

(interino)

Cátia Regina Isidoro Pinto Rento
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Guilherme Correa de Sá Pereira
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transporte

Márcio Wermelinger Barbosa
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Alcides Lopes Costa Filho
Secretário Municipal de Saúde

Jaqueline Hiat Dias
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

Carlos Ribeiro Rampini
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

João Carlos Rabello
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

Itamar Alves de Araujo Vianna
Secretário Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública

Vanderlei Pereira da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno

ANEXO AO DECRETO Nº 2.593 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.
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DECRETO Nº 2.594  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 321.676,89 (trezentos e vinte e um mil, seiscentos e setenta e seis
reais e oitenta e nove centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.954 de 02 de dezembro de 2015,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 321.676,89 (trezentos e vinte e um mil, seiscentos
e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

                 Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, provenientes
de superávit financeiro na fonte 02 (Royalties), em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 02 de dezembro de
2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município



Rodrigo Gama
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ANEXO AO DECRETO Nº 2.594 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.
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ADJUDICADO E HOMOLOGADO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da
presente licitação, na modalidade de Tomada de Preço nº 006/2015, apurada pelo Presidente, que deu por vencedora a
empresa C. PACHECO CONSTRUÇÕES LTDA - ME no valor de R$ 1.368.829,11 (um milhão, trezentos e sessenta e oito
mil, oitocentos e vinte e nove reais e onze centavos). No que se refere ao objeto do processo nº 007305/2015, referente
a reforma e ampliação da Escola Municipal Amândio Evangelista do Carmo, na localidade de Pouso Alegre para atendi-
mento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.
 Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 02 de dezembro de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO – contrato nº 2674

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 4544/2013; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio Preto e a
Empresa DIAS E FILHOS ELETROMÁQUINAS LTDAME. OBJETO: Fica prorrogado em mais 12 (doze) meses, inici-
ando-se em 11 de novembro de 2015, e findando-se em 10 de novembro de 2016 o prazo previsto na CLÁUSULA OITAVA
do referido contrato. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA: 04 de
novembro de 2015.

ANA LÚCIA MEDEIROS
 Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios,

Certidões e Licitações- Mat: 079.

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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RESOLUÇÃO Nº 1.153, DE 30 DE NOVEMBRO de 2015.

Altera o caput do Parágrafo Primeiro do Artigo 28 do Regimento Interno do Legislativo de São José do Vale do
Rio Preto.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º – O caput do § 1º do Artigo 28 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio
Preto passa a ter a seguinte redação:

“Art. 28 – ...
§ 1º – O Presidente da Câmara poderá oferecer proposições ao Plenário”.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de
dezembro de 2015.

LUCAS DUARTE RABELLO
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA - CONVITE N.º 007/2015

AComissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto torna público que,
por força da autorização contida no processo administrativo nº 552/15, realizará licitação para Aquisição de máquinas,
equipamentos e mobiliário, cujos os itens devem ter as especificações mínimas descritas no anexo II do edital, para suprir
as necessidades da Câmara Municipal, através da Carta-Convite nº. 007/2015, estando marcada a reunião para recebi-
mento de documentação e das propostas para o dia 10de dezembro de 2015, às 10 horas, na sede da Câmara Municipal
de São José do Vale do Rio Preto, na Rua Antônio Coelho Guerra, 55 – Centro – São José do Vale do Rio Preto-RJ, onde
poderão ser obtidas informações e retirada cópia do edital.

São José do Vale do Rio Preto, em 02 dedezembrode 2015.

Michele Cabral Tavares
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA - CONVITE N.º 008/2015

AComissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto torna público que,
por força da autorização contida no processo administrativo nº 587/15, realizará licitação para a contratação de forneci-
mento de bens de consumo, na modalidade materiais de expediente, relacionados no Anexo II do Edital, para suprir as
necessidades da Câmara Municipal, através da Carta-Convite nº. 008/2015, estando marcada a reunião para recebimento
de documentação e das propostas para o dia 11de dezembro de 2015, às 10 horas, na sede da Câmara Municipal de São
José do Vale do Rio Preto, na Rua Antônio Coelho Guerra, 55 – Centro – São José do Vale do Rio Preto-RJ, onde poderão
ser obtidas informações e retirada cópia do edital.

São José do Vale do Rio Preto, em 02 dedezembrode 2015.

Michele Cabral Tavares
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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